
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ISAÍAS COELHO-PI 
UNIÃO E PROGRESSO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024 QUE 

FAZEM ENTRE S| O MUNICÍPIO DE ISAIAS COELHO - PI, A 

EMPRESA CLINICA POPULAR DE PICOS LTDA 

O MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO, pessoa juridica de direito publico, inscrito no CNPJ nº 06.553.986/0001- 

03, situado na Praga Joaquim Coelho Ferreira, 140, centro, Isaias Coelho-PI, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Empresa CLINICA POPULAR DE 

PICOS LTDA, CNPJ. 23.748.129/0001-88 com sede a na Av. Nossa Senhora de Fatima, 517 Canto da Varzea na 

cidade de Picos-Pl, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 037/2024 

e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo Eletrônico n. 013/2024 , mediante as clausulas e 

condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, l e Il) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Prestação de servigos de Exames e Consultas 

d2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

21 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contado da assinatura contratual 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com- petente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3 CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
1V, Vil e XVII) 

3.1 O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e 

condições de conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo 

a este Contrato. 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1 É permitida a subcontratagdo parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas 

seguintes condições: 

4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.1.2 Em qualquer hipétese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execugdo contratual, cabendo-Ihe realizar a supervisão e coordenagdo das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratagao. 

4.2 A subcontratagdo depende de autorizagdo prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificacdo técnica necessarios para a execução do etsjeto 
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4.2.1 O contratado apresentara à Administragio documentagdo que comprove a capacida- de técnica do 

subcontratado, que serd avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

43 É vedada a subcontratagio de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalizagdo ou 

na gestdo do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhei- ro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLAUSULA QUINTA - PREGO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 180.513,50(cento e oitenta mil quinhentos e treze reais e cinquenta 

centavos) 

52 No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decor- rentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ- dencidrios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratagdo. 

53 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado 

dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon- tram-se definidos 

no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e reajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice usado pela autorida- de competente, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera conta- do a partir dos 

efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao 

contratado a importéncia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamen- te, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislagdo entdo em vigor. 

F) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.8 O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8 CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1 São obrigacdes do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigacdes pe- lo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro- versa da execugao 

do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, 

quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob- jeto, no prazo, 

forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ado- ção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

8.10  Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugdo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me- ramente protelatérios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

8.11  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico- financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 20 dias Uteis. 

8.12  Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de 

descumprimento de cldusulas contratuais. 

8.13 A Administragdo não responderd por quaisquer COmpromissos assumidos pelo Con- tratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor- dinados. 

9 CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVil) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execi 

observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

do objeto, 
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9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có- digo de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece- de a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

94 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- toridade superior 

(art. 137, 1, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado & Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsa- bilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 

o contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalizagdo do con- trato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula- ridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

— CRF; e 5) Certidão Negati- va de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previden- cidrias, fiscais, 

comereciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato e fazer a entre- ga do produto conforme termo de 

referéncia; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10  Paralisar, por determinagio do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitacdo na licitação; 

9.12  Ccumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos previs- ta em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislagdo (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cldusula acima, no prazo fixado pe- lo fiscal do contrato, 

com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 paragrafo único, da Lei n.2 

14.133, de 2021); 

9.14  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.15  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanti- tativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e in s, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério par o aten 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei nº 14.133 

de 2021. 

9.16  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou munici- pal, as normas de 

seguranga do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen- tas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomen- dagdes de boa técnica e a 

legislagdo de regéncia; 

918  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forca da execugdo 

deste contrato; 

9.19  Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condigdes de seguranca, higiene e disciplina. 

9.20  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovação, quais- quer mudancas 

nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial descritivo ou ins- trumento congénere. 

9.21  Nzo permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLAUSULA DÉCIMA- INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1  Comete infragio administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratagdo sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaracao 

falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execug3o do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin- tes sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); ii. Impedimento de 
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licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
10.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.3 Multa: 

a) moratéria de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 90 dias; 
b) compensatéria de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugdo total do objeto. 

103 A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

104 Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §79, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2 Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.3 Se amulta aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do paga- mento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.4 Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo méximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 

competente. 

10.5  Aaplicagdo das san¢des realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §12, da Lei n® 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
orgdos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utili- zada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serdo 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragdo, à pessoa juridica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca- dastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.2 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

113 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

11.3.2 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard a rescisdo se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1 Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragdo subjetiva. 

114 O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 

11.4.2 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.3  Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.4.4 Indenizações e multas. 

115 A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico- 

financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei 

n.214.133, de 2021). 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTACAO ORGAMENTARIA (art. 92, VII!) 

12.2 As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos es- pecificos consignados 

no Or¢amento Geral Municipal deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE c'â,s:ãlã:gíº PROJETOOU | ELEMENTO FONTE DE 

ORÇAMENTÁRIA PROGRAMÁTICA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO 

021000 10.122.0012.2081.0000 2081 3.3.90.39.00 602 

021000 10.301.0012.2048.0000 2048 3.3.90.39.00 600 

021000 10.301.0012.2044.0000 2044 3.3.90.39.00 500 

021000 10.301.0012.2053.0000 2053 3.3.90.39.00 621 

123 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovagdo da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
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13.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- posições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princi- pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

143 0O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que 

se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini- cial atualizado do contrato, 

podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior. 

144 — Asalterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido a 

prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipagdo de seus efeitos, hipétese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 

(um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por sim- ples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICAGAO 

15.2 Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensavel por forca de lei, bem 

como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 82, §2°, da Lein. 12.527, de 2011 c/cart. 72, §32 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA- FORO (art. 92, §19) 
16.2 Fica eleito o Foro da Justica Comum de Itainopoles — Pl, para dirimir os litigios que decorrerem da 

execugao deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concili- ação, conforme art. 92, §12 da 

refeito Municipal 
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